
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.674, DE 05 DE JULHO DE 1979

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em
obediência ao disposto no art. 39 da Lei
Complementar nº 31, de 11 de outubro de 1977.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É o Poder Executivo autorizado, de acordo com o disposto no artigo 39 da
Lei Complementar nº 31, de 11 de outubro de 1977, a transformar a Universidade Estadual de
Mato Grosso em Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul reger-
se-á por Estatuto e Regimento aprovados na forma da legislação em vigor, no prazo máximo
de doze meses.

Art 2º A Fundação, com sede e foro na Cidade de Campo Grande, vinculada ao
Ministério da Educação e Cultura, terá personalidade jurídica de direito privado, com
autonomia administrativa, financeira, patrimonial, didática e disciplinar.

Art 3º O Presidente da República designará, por decreto, o representante da União
nos atos de instituição da Fundação.

Art 4º Constituem atos de instituição da Fundação, entre outros, os que se fizerem
necessários à integração do patrimônio, dos bens e direitos referidos no artigo 6º, item I, e a
respectiva avaliação.

Parágrafo único. A Fundação adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição
de seu ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas, do qual serão partes integrantes
o Estatuto e o ato que o aprovar.

Art 5º A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul terá por objetivo
ministrar o ensino superior de graduação e pós-graduação, promover cursos de extensão
universitária e desenvolver a pesquisa, as ciências, as letras e as artes.
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera Dispositivos do Decreto-Lei  nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, Modificado pelo Decreto-Lei Nº
900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei
Nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei
nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual
§ 1º a parágrafo único, na forma abaixo:
“Art. 4º ...........................................................................................................
II - ..................................................................................................................
d) fundações públicas.
........................................................................................................................
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta
vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada
sua principal atividade.”
II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:
“Art. 5º ............................................................................................................
.........................................................................................................................
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização
legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução
por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa,
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e
funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.
.........................................................................................................................
§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua
constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as
demais disposições do Código Civil concernentes às fundações.”

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a
integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-
lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores que
menciona das Instituições Federais de Ensino
vinculadas ao Ministério da Educação, e dá outras
providências.

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os vencimentos dos cargos e empregos dos servidores técnico-
administrativos e técnico-marítimos ativos e inativos e dos pensionistas das instituições
federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10
de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3º grau, de professor de 1º e 2º graus e dos
integrantes da área jurídica abrangidos pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro
de 2001, passam a ser os constantes do Anexo a esta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2002.

Art. 2º O estabelecido no art. 1º aplica-se também aos cargos redistribuídos para
as instituições federais de ensino, bem como aos empregos, não enquadrados no Plano
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, até a data de
publicação desta Lei.

§ 1º Ficam enquadrados no PUCRCE, a partir de 1º de janeiro de 2002, os
servidores ocupantes de cargos efetivos de que trata o caput.

§ 2º O enquadramento observará as normas pertinentes ao PUCRCE.
§ 3º A diferença que se verificar entre a remuneração percebida e aquela a que os

servidores passarem a fazer jus após o enquadramento será assegurada como vantagem
pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no
cargo.

§ 4º A vantagem pessoal de que trata o § 3º estará sujeita exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.
....................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento
em caráter efetivo ou em comissão.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI  Nº 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera Dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de
Novembro de 1968, que Regulamentam o Processo
de Escolha dos Dirigentes Universitários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 19 de dezembro
de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de
Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos
isolados de ensino superior obedecerá ao seguinte:
I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo
Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais
elevados da carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem
em listas tríplices organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro
colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim, sendo a
votação uni nominal;
II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de
representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da
sociedade, observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo
docente no total de sua composição;
III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos
estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação
uni nominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal
docente em relação à das demais categorias;
IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo
Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;
V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino superior
mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão
nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista tríplice
preparada pelo respectivo colegiado máximo, observado o disposto nos
incisos I, II e III;
VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com docentes,
nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor,
em número suficiente para comporem as listas tríplices, estas serão
completadas com docentes de outras unidades ou instituição;
VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados
particulares serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e
regimentos;
VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido
pelo respectivo sistema de ensino.
Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de
quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo
permitida uma única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais
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casos o que dispuserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados
na forma da legislação vigente, ou conforme estabelecido pelo respectivo
sistema de ensino."

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.640, de 25/05/1998).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


